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PORTARIA Nº 2220/2025 
 

Renomeia os membros integrantes do Grupo 
Técnico de Trabalho de Práticas Integrativas 
e Complementares (PICS) e Revoga a 
Portaria 2206/2025. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhes são atribuídas 

pela Lei nº 3.820 de 11 de Novembro de 1960; 

 

CONSIDERANDO a decisão tomada na 1448ª Reunião Deliberativa extraordinária da 

Diretoria do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - CRF-RJ, 

realizada no dia trinta de setembro de dois mil e vinte e cinco, de incluir a farmacêutica 

Fabiana Christine Becker Bastos – CRF-RJ 14167 – no Grupo Técnico de Trabalho 

de Práticas Integrativas e Complementares (PICS) do CRF- RJ. 

 

 
RESOLVE: 
 
 
Artigo 1º - Renomeia os seguintes membros para integrarem o Grupo Técnico de 

Trabalho de Práticas Integrativas e Complementares (PICS) do CRF-RJ: 

- Elaine Amaro Neves - CRF-RJ n° 22783 (Coordenadora); 

- Deizi de Mendonça Teles - CRF-RJ n° 26931 (Secretária); 

- Adriana Santiago Soares - CRF-RJ n° 11414; 

- Ana Caroline Gianes Cardozo - CRF-RJ n° 15146; 

- Érica Velloso Pennaforte - CRF-RJ n° 9027; 

- Fabiana Christine Becker Bastos – CRF-RJ 14167; 

- Gleyce Moreno Barbosa - CRF-RJ 14163; 

- Karen Ritt - CRF-RJ n° 19441; 

- Leonardo Gomes Braga Ferreira - CRF-RJ n° 21762; 

- Lucimar Antunes Pinheiro Gomes - CRF-RJ n° 5728; 

- Marcia Alves da Cruz - CRF-RJ n° 18678; 

- Roberto Rezende da Silva - CRF-RJ n° 10937; 

- Rosângela Antunes dos Santos - CRF-RJ n° 15209; 

- Sani Silva dos Santos - CRF-RJ 10092 

- Thiago Aguiar de Sousa - CRF-RJ n° 29569. 
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Artigo 2º - As nomeações ora procedidas vigorarão até 31 de dezembro de 2025. 

 

Artigo 3º - Revoga-se a Portaria 2206/2025.  

 

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 
Rio de Janeiro, 01 de outubro de 2025. 

 
    
 
 
 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 
Presidente – CRF-RJ 

  


